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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N". 085/2025.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

CONGONHAS E A CASA DE CONVIVÊNCIA DOM LUCIANO

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o 1e.

L6.752.M610001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICíPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e pela Secretária Municipal de Desenvolvimento, Assistência Social e

Cidadania, Maria de Fátima Lirna de Brito Sabará, portador do M- 7933.048 e do CPF 004.919.566-22

e a CASA DE CONVIVÊNCIA DOM LUCIANO, inscrita no CNPJ ne.17.159.250/OOO7-71, com sede na rua

Santa Catarina, n'118, bairro Cinquentenário, neste ato representado por sua Presidente, Geuvania

Aparecida Santos Ribeiro, portadora do RG MG-11.228.115 e do CPF ne.047.547.976-57, doravante

denominada OSC Organização da Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, com

fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei ns. 13.204 de L4 de

dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Admin istrativo ne. 3827 / 2025

CúUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo tem por objeto o repasse de recursos para Compra de equipamentos para

atendimento das funções técnicas e de escritório que serão utilizados no atendimento do Projeto

Entrelaços.

CúUSULA SEGUNDA- Do GESTOR

2.1 - O MUNICíP|O nomeia como gestor do presente Termo de Fomento,2025, a servidora Lais

Michelle Ferreira e Silva, conforme Portaria ne 895/2A25.

2.2 São obrigações do Gestor:

| - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execuçãc da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos

recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico cie monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.
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2.3 Caberá ao gestor, nos termos do Ârtigo 32 cio Decreto Municipal 6731, de L6lL}l?lolg,a emissão,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contadc.rs do encerramento de cada bimestre, de Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de
monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3-1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução
e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13.Ot9/201,4.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,
tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das
ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas,
o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1, O relatório técnico de rnonitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no.prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissãc de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser

anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer'técnico sobre a prestação de contas, levando

em consideração o conteúdo do(s) relatóric(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela

OSC.

cúusurA TERcETRA - DA coMrssÃo DÊ MoNTToRAMENTo E AVAUAçÃo

3.1 - O MUNICíP|O nomeia para membros da Cornissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

Ruth lsabel Dorotéia de Oliveira, Daisy Lucide Teixeira Severino Matosinhos e Simone Cristina Caitano,

conforme Portaria ne PMC/895/2025.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

a)análise do objetivo e sua finalidade;

b)acompanhamento mensal cia prestação dos sen,iços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvglvidos;
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C|DADE DOS PROFETAS

3.3 - Nos termos oo Anigo 30, §3a do Decreto Murrrcipal 6731., de L6110/2018, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da
execução da parceria e a análise e homoiogação do relatório eiaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoranrento e avaliação pocierá solicitar assessoramento técnico de
especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avallação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor

da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferiçãc do cumprimento das metas e os meios de verificação,

conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusurÂ euÀRTA- DAs oBRTGAçõES Dos pARcEtRos

l- sÃo oBRTGAçÕES Do MUNrcíPro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acorcjo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme aftigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art. 59 da Lei 13.019 /2014);

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

t3.ot9/20t4;

i) notificar a celebração deste instrumentc à Câmara Municipal.
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j) demonstração de que os objetivos e finaiidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civil foram avaliatlos e sãcr compatíveis com o objeto; conforme arte. 35,

lllda Leí L3.A79l2Ot4;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.019 /ZOt+; arte. 35, lV

rt -sÃo oBR|GAçÕES DAosc:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO exclusivamente no objeto constante na Ctáusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento aciministrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pela Secretaria Municipal de lntegridade e Controle

lnterno, dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação do MUNICíP|O, aos processos, aos

documentos e às informações refererrtes a esre instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíPIO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexc, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerênciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações

e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante prscedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras rslacionadas aos recursos do presente termo em conta

em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

llascirnerüo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAÜE DOS PROFETAS

l) manter os recursos aplicados no nrercacio firiarrceiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o Í\lUNiCíPiO naquilo qrie tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidade tiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federai;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNICíPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/20L4,com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíptO; O) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quandc for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da rernuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql ossegurar e destacar, obrigotoriamente, o participação do MUNICíP|O em todo e quolquer açõo,

promocionol ou nõo, relacionado com a execução do objeto descrito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo PREFETTURA DE CONGONHAS, colocor a morca do

MUNTCíP\O DE C2NGONHAS nos plocas, poinéis e outdoors de identificação dos obras e projetos

custeodos, no todo ou em parte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomonho e

localização do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em relação o qualquer outro

marcd que venha ser oplicada. A orte deverá ser previomente oprovodo pela Secretorio Municipal de

Governo - Assessorio de Comunicaçõo lnstitucionol.

cúUSUIÁ QUINTA- DO REGIME JURíDICO DE PESSOAT

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICÍP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

CúUSULA SEXTA- Do REPASSE

Para a execução das ativiclacies previstas neste terrno de parceria, no presente exercício, o MUNICÍPlO

transferirá à OSC, de acordo com o Cronograrí.ra de Desembolso do Plano cle Trabalho, o valor de RS

16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais).
,l-
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cúusutA sÉTrMA- oe uarneçÃo DAr r.ARcÊ[À.;

Como o Cronograma de Desemboho cJo Plai'ro de -t'rabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a OSC deve;'á, para reuebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

| - Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estaoual cu declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhisras - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas deirretiata o inciso I não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante'no'plano ie trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Finanças,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria Municipal de Finanças a liberação do recurso correspondente

à parcela subsequente, por meio de cjocumento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado

aos autos do processo administrativo da parceria.

§ 6e O atraso na liberação cle parcelas pactuadas no plano de trabalho, por parte do MUNICÍPlO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por período equivalente ao atraso.

cúusurÁ orrAvA- DA DorAçÃo oRçA.MENTÁRIA

Os recursos financeiros do N'tUNiCíPlO a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária: Órgão: 32 Unidacje: 01. Função: 08 Subfunçã o: L22. Programa: 0027.

*& r/do tlmcirnerüo
Maúlcrla: 20146832

PRAÇA PRESToENTE KuBrrscgt[EôGabineb- ccxcolrHAs - l,rc - cEp 36-táooo - TEL.: (31) 3731.1300 - FAv' (3i] 9731.1240
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Atividade: 0.022 -Apoio a Enticjades - SEDA5 - Einenda lmpositiva 3.3.50.41 - Contribuições (Ficha

1477 - custeio); 4.4.5c.41- Ccntribuiçôes ir:icna is69 - - lnvestinrento) - Fonte: 1500.

cúusur.A NoNA- DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específrca para o objeto e isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finaiidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida púbiica, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condiçôes de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por rransferência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- transferência eletrônica sujeita à ider,tiflc",çdo do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e sagues bancários para quaisquer pagamentos.

cúusurÂ DÉcfMA- DA REsnrurçÃo Dcs REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o 
-valgr 

repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na fonna oa legislação aplicável, para o MUNICÍPIO (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de na. 6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidacie di.rersa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução cio objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cúusur.Â DÉcrMA nRTMEIRA- DA pREsrAçÃc DE coNTAs

A prestação de contas frnal será apresentada ao MUNiCíPlO até 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste termo, ou da corrclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia oú rescisão.
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A apresentação da prestação de contas será aconrpanhada dos seguintes documentos:

I - Ofício de encaminhamento endereçarJo uos técnicos anaiistas de prestações de contas, constando

o n9. do termo;

ll - se a OSC entregar documentos pare sarlar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documerrto infornnando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as açôes desenvolvidas para o cumprinrento do objeto;

b) a demonstração do alcance Cas nnetas referentes ao períoclo de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o ceso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório cie execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

o A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;

o quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

dev.erá ser apresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de pgdronização de

íii
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notas fiscais eletrônicas cu utilização de dacius de pesquisa pubiicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade ccm os valores praticados no mercado.

r Na cotação não se pode colocar mârca: "Ê vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridacie ou de rnarcas, características e especificaçôes exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

o A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

o Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

o Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui tocios os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Ne§se caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

o Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação dc(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

o Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entirJade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICíPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

P
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XV - Declaração de que não há serv,cior municrpai dcls Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme veciação consta'1iÊ do irrciso li do Art. 45 da Lei 13.Olg/ZO1-4, alterada

pela Lei 13.2Oa/2O75;

XVI - na hipótese cie aquisição de bens corTi os recursos recebrdos, prova do respectivo registro contábil

e patrimoniai;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestações de contas e as respcstas'a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3" As despesas serão comprovadas rnldiante docurnentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas nãc impede que a adminístração pública promova a instauração

de tomada de contas especia! antes dc terrnino da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no mornento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos cu transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial Co bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de ccntas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICíP|O sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: guanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍPlO valer-se Ce relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública

ilascirnerb
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§ 8e Deverão ser apresentados os rlncxtis: : - Rciatório cie Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, i - Conciliação Bancária, o xeii,tório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se noLtver.

§ 9e A partir da data do recebimento da prestação tJe contas íinal, o MUNICíPIO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo rnáximo cle até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 10e O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 11e O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 12s Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os debitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em que foi ernitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prestaçãc de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquirro em boa ordem, no próprio

local em que forenr contabilizados, à dispcsição do túUNICíptO ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia snbsequente aci da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúUsUIÁ DÉCIMA SEGUNDA- DA ToMADA DE CoNTAS

12.1 Após terem tomadâs, sem êxito, as rnedicias administrativas julgadas necessárias, o MUNICíP|O

promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências cabíveis à reguiarização

das prestações de corrtas, nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.
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12.2 Transcorrido o prazo do § 6s do ai'.igo arxeriú:'sem tereri: sido tomadas as providências cabíveis
à OSC, a Aciministração Pública Niunicipal, ;ob pena oe resporrsabrlidade solidária, adotará medidas
para apuração dos fatos, identificação clo,; responsáveis, quanrificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da iegislação vig,elte.

Parágrafo único. Haverá a ir,stauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião d: ccnclusão, clenúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os
saldos financeiros remanescentes, rnclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras, não forem devolvidos à Admirristração Pública no prazo lmprorrogável de 30 (trinta)
dias;

II - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas
antes do termino da parceria;

III - se a prestação de corrtas for rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tcmada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegriciade e Controle lnterno para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:

| - Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Terir,o;

lll- Demonstrativo finartCeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data inicial da ocorrência do inadi'nrpfemênto;

lV - Relatório do responsável pela tomacja das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridacle competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legal da OSC;

V - Relatório emitido pela Secretari: N4unicipal Ce lntegridade e Controle lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos íatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusuias deste Termo que foram infringidos;

Vl -Cópias autenticadas dorelatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peças que pernritam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

12.5. Para os efeitos desta cláusula, consi'Jera-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Tei'rno, assim como quaisquer valores e parcelas,
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inclusive os representativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou

recolhidos à conta do MUNICÍPlo, por força das disposições estabelecidas neste instrumento,

observando-se ainda que:

| - O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministerio Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhurna contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da sua situação.

| - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

visando ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

cúUSULA OÉCIrua TERCEIRA - DA VIGÊNOA

Este instrumento tern vigência a partir da data da assinatura até 30 de Junho de 2026, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICíP|O prorrogará cie ofícío a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CúUSULA OÉCIrun QUARTA -
Fica vedado à OSC:

a) a redistribujção dos recursos
1l

.[., \
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recebidos a outras entidades, congêne ou nao;
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b) realizar despesas e pagamentos iora cja iigênc,a deste terrno;

c) utilizar os recursos para pagarncrito de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado é toinecedor:s de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corlrlirte específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com postericr ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer tÍtulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusurA DÉcrMA eurNTA- orr nedcisÀc t àn oer,iúructa

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas clbrigações decorrenles ao tempo de vigêrrcia.

Constitui motivo para rescisão do presente terrno o descumprimento cie qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quancio constatada pelo MUNICíptO a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusur-A DÉcrMA sExrA- DAs sÂNçÕEs

Pela execução da parceria em desacordo coÍn o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação específica, a administração pú5lica poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

| - advertência;

I
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ll - Suspensão temporária da participaçãc ern chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgaos : errtidaies da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dclis anos;

lll - declaração cje inidoneiciade para pafticipar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorricio o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusulA DÉoMA sÉflMA - DA cúusulA ANncoRRUpçÃo

A OSC declara, para todos os fins de clireito, que:

I - não ofereceu, prometeu, autorizou, nem dará, oferecerá, prometerá ou autorizará, direta

ou indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a terceiros relacionados

a este, com vistas à celebração ou execuçãc do presente Termo de Colaboração;

ll- não cometeu, nem permltirá.que.seus dirigentes, empregados, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefício, qualquer ato enquadrado como ilícito pela Lei ns

L2.846/20L3, pela Lei ne 8.429/1,992 (altei'ada pela Lei ne L4.230/2021), bem como por

demais normas nacionais e municipáis cle combate à corrupção e à improbidade;

lll -compromete-se a adotar medidJs internas de integridade, ética e conduta compatíveis

com a execução deste instrumento, responsabilizando-se pela imediata comunicação ao

MUNICíPIO de qualquer situação que configure suspeita de fraude, corrupção, conflito de

interesses ou ato lesivo ao erário.

Parágrafo único. O descumprimento desta cláusula constitui causa suficiente para a rescisão

imediata do presente Termo, sem prejuízo da aplicação das sanções civis, administrativas e

criminais cabíveis, previstas na legislação vigente.

cúusurÁ DÉcrMA orrAVA- DA pnorÊçÃo.DE DADos pEssoArs

18.1As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 cie agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da cooperação, a partir da apresentação

da proposta no procedimento da parceria, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão se:" utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a bca-fé e com os princípics do art. 6s da LGPD.

tl,
,**rffidoirrecinem

Matricula: 20146932

Pl pp--*-
eRAçA eRESTDENTE 

"r",S&!Ê(TSb&{Êno 
- coNoor'}i.{Âs. MG - cEp 364ís4oo - rEL.: (31) s731.i3.10 - FÁx (3,) 3731.1240



PRÊFÉITUI{A MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

fA.:. É vedado o compartilhamento corn re;ceiros cics dacjos obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

18.4. O município deverá ser infornrado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celeLrrados pela entidade parceira.

18.5. Terminado o tratamento dcs ciados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da entidade parceira

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aguelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.6. É dever da entidacie parceira orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. A entidade parceira devei'á exigir cie suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, perÍnanecelrdo integralmente responsável por garantir sua observância.

L8.8. O município poderá realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a

entidade parceira atender prontamente everrt'-rais pedidos de comprovação formulados.

18.9. A entidade parceira O"r"rj prestar, no prazo fixado pelo município, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

18.10. Bancos de dados forrnados a penir da cooperação, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser nrantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizaCos (LGPD, art.37\, corn cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

18.11. Os referidos bancos de dados devem ser ciesenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo município nas hipóteses previstas na LGPD.

18.12. A cooperação está sujeita a scr alteràda nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD, por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na fornra da LGPD.

cúusurÂ DÉoMA NoNA- oo5 a11sxeçÕES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partês, mediante

proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feira t'lo prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pela adnrinistraç5o púbiica e, se aprovada, será objeto de termo de

aditamento.

dfu tl 8!^----
§

w.ongmhrs.mg.gov.br

dolkúnenb
Matriotla: 20146832

PRÂçAPRÉSrDÊNre rcUer.sHQ.qgsq!8iÊiRo - coNGcNHAS - rrc - cEp 3a11s40o - rEL-: {31) 3731.13OC - FAx: (31) 373r.í?40 -



PREFEITURA MUNIGIPA,L DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICíPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CúUsUIÁvIGÉsIMA- Do DIREITo DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍPIO e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNICíPIO

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 3e Ainda que não esteja vigente, desde já fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada peia Secretaria demandante.

cúusurÁ vrGÉsrMA nRTMETRA - DA puBucAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art.38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICíPIO e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019 /2074 e alteraçãc.

CúUSUTA VIGÉsIMA SEGUNDA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

*M rlo!;-*
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúusulA vrGÉstMA TERcETRA - DAs DtsposrçÕEs FrNArs

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 11 de novembro de 2025

Ribeiro
Presidente da Casa de Convivência Dom Luciano

Secretária Mu
Brito Sabará

Assistência Social e Cidadania

Anderson Costa Cabido
Preíeito M de

Chefe de GabiíEte

5

rl

PRAçAPRESIOENTEKUaITSCHEK, 135-CENTRO-CONGONi{AS-MG-CEP36415{00-TEL.:(31}3731.13O0-FA.}l(31)3731.1240-w.mgontrs,rnS.Sw.bÍ

€*ff,^O M



PLANO DE TRABALHO
TERMO DE PARCERIA

1 . DADOS DO MUNIGIPIO
MUNICÍPIO DE CONGONHAS CNPJ: 16.7 52.44610001 -02

ENDEREÇO: Praça Presidente Kubitschex - 135 - Centro

MUNICíPlO: Congonhas UF. MG CEP: 36.410-064

NOME DO RESPONSAVEL.Anderson Costa Cabido
Cl: M-

4.370.328
CPF: 813.617.426-15

CARGO: Prefeito

2 - DADOS DA ORGANTZAçÃO DA SOCTEDADE CtVtL - OSC
NOME DA ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC: Casa de
Convivencia Dom Luciano
ENDEREÇO: Rua Santa Catarina, 1 18, Cinquentenário

MUNICIPIO: Congonhas UF:
MG

EP
1 6086

CONTA CORRENTE ESPECIFICA: A ser aberta para este
fim

ÊrucrA:

NOME DO RESPONSAVEL: Geuvania Aparecida Santos Ribeiro NO IDENTIDADE
MG:11228 115

CPF:
047.547.916-57

ENDEREÇO: Rua Santa Catarina, 109, Cinquentenário

CARGO:
PRESIDENTE

TELEFONE: 31

99i132874
E-MAIL DO RESPONSAVEL PELA OSC:
casadeconvivenciadomluciano@hotm ail.com

.H DA DA SOGIEDADE GIVIL - OSC
Casa de Convivência Dom Luciano, instituição sem fins lucrativos de assistência social, teve seu início a partir

da iniciativa da fundadora, Maria José do Nascimento, Dona Neném" preocupada com a exposição de crianças na
rua, durante o período de trabaiho dos pais.
Dona Neném iniciou a oferta no contra turno escolar de oficinas de artesanato para crianças de 6 a 13 anos com
apoio da capela Santa Terezinha, cedendo o espaÇo.
A partir do apoio da Prefeitura de Congonhas, com a cessão cio espaço, material e equipe, a Instituição passou a
atender um número maior de crianças e se constituiu formalmente como instituição sem fins lucrativos iniciando

novo caminho de ampliação e crescimento dos atendimentos.
Hoje, a Casa de Convivência Dom Luciano, representa para a comunidade um espaço acolhedor e seguro,

ndo a uma média de 80 crianças e adolescentes das comunidades dos bairros: Matriz, Praia, Dom Silverio,
e Cinquentenário, no Município de Congonhas, com a finalidade de estimular o potencial transformador da

crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social do municipio.
lnstituição executa o serviço de convivência e fortalecimento de vinculos por meio da vários projetos, ofertando

oficinas e atividades como teatro, dança, aulas de informática, passeios ecológicos, apoio escolar, aulas de
línguas estrangeiras, educação ambiental. oficinas de artesanato, educação social, lazer, oficinas
psicopedagógicas. MISSÃO
Estimular o potencial transformador de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social do
municipio de Congonhas.
VISÃO
Ser o agente transformador da formação hurnana
vulnerabilidade social do municipio de Congonhas
VALORES
*Respeito
*Amor
*Solidariedade

integral da crianças e adolescentes em de

doiktnenb

Chefe de Gabinete

EQUIPA DOM LUCIANO DE EX
partir da data de assinatura até 30

de;unho Ce2026

20146832

5 - OBJETO

p
Data Emíssãc: i2/ 7!/202a s Página:7/
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- LOCAL (ENDEREÇO) DE E INFRAESTRUTURADO PROJ

Luciano está localizada na Comunidade Cinquentenário, na cidade de
has/MG, Rua Santa Catarina 'l 18. em sede alugada (imovel residencial) com 300m'de terreno, 150m'?

construída, com 02 andares, sendo um têrreo e uma cobertura. No imóvel há as seguintes salas e
(uma) Sala administrativa (escritório) equrpada com 02 computadores;
(uma) Sala de informática com 05 computadores;
(uma) Sala de atividades equipada com televisão, dvd, retroprojetor e capacidade para 15 pessoas;
(uma) Sala de oficinas equipada com quadro negro, carteiras, e armários, com capacidade para 12
(um) Espaço múltiplo para realizaçáo de atividades de planejamento e reuniÕes diversas;
(uma) Biblioteca, com aceryo literário infantil, gibis, e livros escolares;
(um) Refeitório, em área livre, com capacidade para25 pessoâs;

1 (Um) banheiro com acessibilidade
1 (uma) Sala de artesanato, corte e costura, equipada com 2 (duas) máquinas de costura;
1 (um)Almoxarifado, equipado com 01 (um) computador;
1 (um)banheiro;
lorta, Espaço coberto para realizaçào de oficinas e Cinemateca, com livros, dvd's e retroprojetor

01

01

UI

de

U

01 (uma) Cozinha,
01 (uma) Dispensa de materiais;

7 - JUSTIFTCATIVA PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO
A Casa de Convivência Dom Luciano tem se consolidado como um importante espaço de apoio e
desenvolvimento comunitário, oferecendo uma variedade crescente de atividades e projetos voltados ao bem-
estar da populaçâo. No entanto, a inÍraestrutura atualmente disponível para a equipe técnica da instituição
encontra-se defasada. A maioria dos equipamentos utilizados ainda são provenientes de doações feitas há
muitos anos e, embora tenham sido fundamentais até aqui, já náo atendem mais de forma adequada às
demandas atuâis.
8 - DIAGNOSTICO DA REALIDADE (descriÉo da realidade que será objeto da parceria, devendo ser
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atívidades/projetos e as metas a serem atingidas)

A Casa de Convivência Dom Luclano atua como um espaÇo essencial para o fortalecimento de vinculos 
I

comunitários e promoçáo da cidadania, oferecencjo atividades socioeducativas, culturals e de apoio psrcossoci{
à população atendida. No entanto, a estrutura de trabatho da equipe técnica responsável por desenvolver e 

I

coordenar essas açÕes encontra-se ccmprometida devido à obsolescência dos equipamentos disponíveis 
I

Grande parte dos recursos utilizados no dia a dia - como computadores, impressoras e demais materiais de]
apoio - são provenientes de doaçôes antigas e 1á não oferecem a períormance necessária para acompanhar 

]

crescimento das demandas. Essa realidade tem impactado diretamente na agilidade dos processos internos, n

organizaçáo das atividades e na qualidade do atendimento prestado à comunidade.

A presente parceria busca justamente transformar esse cenário por rneio da aquisição de novos equipamentos
possibilitando maior eficiência operacional, otimizaçáo dos recursos humanos e melhores condiçÕes de trabalh
para os colaboradores. Com essa estrutura renovada, será possível alcançar as metas propostas, como amplie

o número de projetos executados, qualificar o atendimento ao público e diversificar ainda mais as atividades
ofertadas

19- PUBLICO-ALVO (beneficiados direta e indireüamente)

lColaboradores e usuarios da Casa de Convivencia Dom Luciano
10-FORMA DE EXECUÇÃO / METODOLOGIA DE TRABALHO (forma de execução das atividades ou do
projeto). Descrever detalhadamente como as atividades serão desenvolvidas com o público-alvo

compra. Após a compra dos equipamentos, eles seráo fotografados, e incluidos no inventário de materiais da
e em seguida disponibilizado para o uso da equipe de colaboradores da sede

realemos orçamentos dos equipamentos a serem

1-ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS E RESULTADOS A

&scnnenb
Maticrlla: 20146832
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RESULTADOS ESPERADOS
ATTVTDADE(S)

(RESUMO!
OBJETiVO

Aquisiçáo de equipamentos para a casa cie

Convivencia Dom Luciano
Equipar a sede,
principalmente o

escritorio e equipe
técnica

Melhora nos processos de trabalho, e

um ambiente de trabalho mais
adequado.

12- EQUIPE TÉCNICA (especificar os profissionais envclvioos na execuÇão do projeto/atividade)

NOME
FORMAÇÃO

PROFISSIONAL

ViNCULO
(cLT/MEr/PJ

I

HORAS
SEMANAIS

TRABALHADA

FUNçÃO NO

PROJETO

Kelly Vilhena Matos
Administrativo

financeiro
2o grau (experiencia

na área)
NF 8h

DE RESULTADOS13-A

OBJETIVOS / METAS
(quantitativas e mensuráveis a serem atingidas)

]NDICADORES QUALITATIVOS E

QUANTITATIVOS DE RESULTADOS
MEIOS DE

VERIFICAÇÃO

Equipar a sede, principalmente o escritório e equipe
técnica

Melhora nos processos de trabalho, e
um ambiente de trabalho mais
adequado.

Fotos dos
equipamentos, notas
fiscais

DOS RECURSOS

NATUREZA DOS REGURSOS

MÊS ANO ffi EÍIO
ITEM RECU

GERAL - PL.ANO DE

- PLANO DE

DOS

coD.

o

VALOR
(RS)

PRAZO
INICIAL

PRAZO
FINAL

1 15 2026MATERIAIS/BE NS PERMANENTES nov 2025 junh 10.200,00

2 16 2026sERVrÇOS DE TERCETROS nov 2025 junh 6.000,00

TOTAL DO PROJETO 16.200,00

1 5- MATERIAIS/BENS PERMANENTES

ITEM DESCRlçÃO DETALHADA ITEM
UNIDADE DE

MEDIDA
QTDE

VALOR
UNIÁRIO

VALOR TOTAL
VlGÊNCIA DO

TERMO

1 Notebook unidade 1 3.500.00 3.500,00

2 CPU unidade 1 3.500,00 3.500,00

J Monitor unidade 1 800,00 800,00

4 lmpressora unidade 1 1.500,00 1.500,00

5 Mesa de escritório/escrivaninha unidade 1 300,00 300,00

o cadeira de escritorio unidade 4
I 600,00 600,00

TOTAL MATERIÁ.IS/BENS PERMANENTES 10.200,00

16 - SERV|çOS DE TERCETROS (PESSOA FíSICA OU JURíDICA)

ITEM DESCRTçÃO DETALHADA ITEM
UNIDADE DE

MEDIDA
OTDE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
VtGÊNCIA DO

TERMO

1 Administrativc financeiro uniCade b 1.000,00 6.000,00

TOTAL SERVIçOS DE TERCETROS 6.000,00

@@

?l
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Congonhas, 28 de Novembro de 2025 - Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei nnunicipal N" 2.900/2009 - ANOI5l N'4175

Baibczê h43nins - Ccrnissãc Especial

Código de Validação: 1289326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

TERMO DE FOMENTO N'.3212A25 PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E GRUPO ESCOTEIRO CIDADE DOS
PROFETAS

2anícioes: O MUNICíP]O DE CONGONHAS, inscrito no CNFJ sob o n'16.752.446i0001-O2. corrr sede na Praça Presidentê Kubitschek. n'. 135. Centrc.
Ccrgcnhas L4G. representa.io por seu Pre,'eito [íunicipal, Anderson Costa Cabido. portador 'Jo RG n'. in4370328 - SSPit\4G e Cc CPF n". 3i3.6']7.-i26-i5. e pela

Se:ralaria i,Iunicipal de Educaçào. l,4arcilaine Cássia Barbosa Lana. portadora do RG n". MG 10.447.910 e do CPF n".021.179.337-C0. e c GRUPO ESCOTEIRO
cIDADE DOS PROFETAS. inscrito nc CNPJ sob o no 23.966.320i0001-04. com sêde a Rua Luiz Pinto da Rocha. 73, Rosa Eulália. Congonnasll,lG. representado

'Jc seuPr"sideflte.iúarceloAugustoBastos.cortadordoRGl',,lc3.591.237edoCPFn".530.884.506-97.Objeto:ExecuçãodopÍo,etoAPRENDAEEXPLORE.
,:rnô. 

-âi.iê 
nesta parcêria prevê-se â aquisiÇão dê material pe,'manênte. e de sêrviços de terceiros. para sua exêcução no ano de 2A25i2C26. Valor: RS20.000.00

,!inr,: mil e üu;êntos rears). Dotação CrÇamentaria: Orgão:14. Unidade:02. Funçáo:12. Subfunção:367. Programa: 0031. Atividade:0.077 - Parcerias corn
E:rrioades de Apoio Educacional - Emenda lmoositiva 3.3.50.41 - ContribuiçÕes (Ficha 486 - Ousteio); 4.4.50.41 - ContÍibuiçÕes (Ficha 1573 - lnvestimento).
Font.: 150C. \,rigência: O iÍ)slrumento tem vigência a partiÍ da data da assinatura até 30 de novembro de 2026. Congonhes. 28 de novembrc de 2025. Anderson
Costa Cacidc. Preferto lvlunicipal de Congonhas: Marcilaine Càssia Barbosa Lana. Secrerária Municipal de Educação: fularcelo Augusto Bastos, Pi'esidente do
Grupc Escoterro CiCade dos ProÍelas.

Código cte Validação: 1289526

ESTADO DE MINA§ GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

TERMO DÉ TC}!\,1ENTO N". 86/2025 PARCERIA QUÊ ENTRE SI CELEBRAM O MUNIC|FIO OE CONGONHAS E A CASA DE CONVIVENCIA DOM LUCIANO

Fartrcrpes O MUNICíPiO DE CONGONHAS, inscritô no CNPJ sob o n' 16.752.44ô,10A01-02. com sede na Praça Presidente Kubitschek. n'. 135. Centro.
aon3cnha§rl'u4c. .epresentado por seu Prêfeito Municipai. Anderson Costa CabiCo, portaoor do RG n'. M-4.370.328 - SSP/MG e do CPF n". 813.617.426-15. e pela
SecÍêiáíia Nlunrc;pal de Oesenvolvimento, Àssistência Social e Cidadania, Mana dê Fátima Lrma de Bnto Sabará, portadora do RG M- 7933.048 e do CPF n'.
i),iiá Íii3.56{l-2:. e a CASA DE CONVIVÊNCIA DOM LUCIANO, rnscnta no CNPJ sob o no.17.i59.25010001-71 , com seôe na rua Sanra Catarrrp. n' 118, bariÍo
'i,i'r,rtienienáíio. CongonhasiMG. representada por sua Presidente, Geuvania Apârecida Santos Ribeiro, portadora do RG lilc-1 1.228.115 e do CPF
.'l:17 5117 Jq16-57 Objetô Co,'npra de equipameltos para atendimento das funçôes técnicas e de escritório que serão utilizados no atendimento do Proreto

En;ieiaÇcs r.raicr RSi5.200.00 Ídezesseis mil e duzentos reais). Dotaçáo Orçamentárra Ôrgãc: 32. Unrdade: 01. Função:08. SubÍunçào: i22. Píogâma 0C27.
Afi,'idade 0.C22 - Apoio a Entidades - SEDAS - Ernenda impositivâ 3-3.50.41 - Contribuiçõ,es (Ficha 1471- Custeío), 4.4.5A.41 - Contrrbuicões (Ficha 1569 -
lnvêstinrento ) - Fonte: 1 500. Vigência: O instrumênto tem vigência a partir da data da âssinatura até 30 de junho de 2A26. Congonhas. 23 de novembro de 202 5.
Anderson Ccs'ta CaôrCo. PÍÊÍeito N4unrcipâl de Congonhas; Mafla Ce Fatrma Lima de Brito Sabará, Secretária Í\ilunicipal de Desenvolvimenio. Assistência Social e

C,dacjania: Geuvanra Aparecida Santos Rtbetro. Presioente d3 CaSa de Convivênoa Dorn Luciano.

Código de Validação: 1?.A9626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

ACORDO DE COOPERAÇÀO TECNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG, POR MEIO DA SECRETARIA DE
clÊNctA. TECNoLoGTA E rNovAçÂo - SECTI E A ASSoctAçÃo pARouE TEcNoLoclco DE sÃo JosÉ Dos cAMpos - AprsJc, PARA
IMPLANTAÇÃO. OPER,AÇÀO E CONSOLIDAçÀo oo HUB PRoFETAS E Do PARQUE TEcNoLÓGIco DE coNGoNHAS . cNG PARQUE

trartÍcipes: O MUNICíPIO DE CONGONHAS, inscrir.o no CNPJ sob o n" 16.752.!a61OOO1-02. com sede na Praça Presidente Kubrlschek. n'. 135. Cenrrc.
rlc'rgotrhas |!jG. reoreseniado por seu Preferto l\4unicipal, AndeÍson Costa Cabido. poí.ador do RG n". f\4-4.370.328 - SSP/MG e do CPF no. 813.617 426-15. e perâ
Secíetaria De Cieriüa. íecnologia e inovação - SECTI. e a ASSOCIAÇÃO fAnqUe TECNOTóGICO DE SÃOJOSÉ DOS CAMPOs - APTSJC. inscritê no CNPJ
scir: tr'09.i05.830i0ÜCí-7i. com sede,ra Avenida DÍ. Aitino Bondesan. no 500. Dlstrito de Eugênio oe Melo. em São José dos CamposiSP, CEP 12247-016.
repieseniade pcr seli PresiCente, Jeíerson de Lima Cheriegate, portador do RG n" 55"174.OO4-7 e inscrito no CPF sob o n' 025.431.247-A5. Objeto Constitui
aai.lL- dc a.orc.-' c,< esícrccs entrê o Orgàc Püblrco e a APTSJC para a implantação. ooeração e consolidação do Hub Profetas e do Pareue Tecnológicc d€
acr,gonhas íCNG Parquei. Én1 sede provisoria no municipio oe Congonhas/lvlG. com futura migração para o Parque cjefinitivô. conÍorme descrito no Delalhamênto.recnico. paÍ1e integrãnte do instrumento. sencjo o Hub Profetas e Parque Tecnologrco Ce Congonhas (CNG Parquel. O projeto busca estruturar um ecossistema
iocâi dê inovaÇào. e.npreenciedorismo e diversrt'icaçào econômica, alinhado ao Plano de Governo 2025-2028 da Prefeitura Municipai de Congonhas, fomentando
starluDs. noics negócros de base tecnológlca. rnovaÇão aberta, qualificaÇão prollssional e desenvolvimento tei'ritoíal sustentavel. O Projeto Hu6lrofetas lem o
obietivc de fcrnentar a ,novacão e o empreenciedorÍsmo no Estado, através da execuÇão programáiice prevista no Plano de TÍabâlho. c qual contera a descnção
ocsresuitadosaserematrngidoseCemaismetasâseremalcanÇadas.OProjetoePlanoceTrabarhotêmccmoobietivogeral aestrururacãoeaformacãodoHub
P:.Íeias. aDrangenoo suâ govêrnança. gestão, cperaçáo e integração com o ecossjstemê Cê inovaÉo. Para isso. serão aplicâdos rnêtodos e metodolôgias

\rr'.'\\ congonhas mg gol br


